
AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
 

     

TERMO ADITIVO Nº 4/2024

  

TERMO ADITIVO Nº 04  AO CONTRATO DE
ATER Nº 032/2022, QUE CELEBRAM ENTRE
SI A AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - ANATER E A
DIAMANTINA PROJETOS LTDA.

 

A Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, instituída pela Lei 12.897
de 18 de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.252/2014, inscrita no CNPJ sob o nº
24.203.514/0001-02, com sede no SBN, Quadra 01, Bloco D, Ed. Palácio do Desenvolvimento, 5º andar –
Brasília/DF – CEP 70.057-900, neste ato representado pelo  Presidente Sr. Jefferson Coriteac, brasileiro,
inscrito no CPF nº portador da Carteira de Identidade nº seu Diretor
Administrativo Sr. Carlos Camilo Góes Capiberibe, brasileiro, inscrito no CPF nº portador
da Carteira de Identidade nº e sua Diretora Técnica Sra. Loroana Coutinho de Santana,
brasileira, inscrito no CPF nº portador da Carteira de Identidade nº 
de acordo com seu Estatuto Social, doravante denominado de CONTRATANTE e a  Diamantina Projetos
Ltda,  inscrito no CNPJ sob o nº 03.519.143/0001-00, com sede na Rua do Dendê, 196, 1º andar, Areia
Branca, Petrolina / PE – CEP: 56.306-250, neste ato representado pelo  Sr Manoel José
Dourado,  brasileiro, inscrito  no CPF sob o nº  portador  do RG nº 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto, readequação com alteração de valor, conforme
plano de trabalho. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. Fica alterado o disposto na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do contrato originário que
passará a ter a redação nos termos que se seguem:

1.1. O objeto do presente CONTRATO DE ATER é a  prestação de serviços de Ater no Estado de
Pernambuco, lote 08, em Comunidades Remanescentes de Quilombo, no âmbito Chamada Pública
de Entidades Executoras de Ater para Família de agricultores e agricultoras pertencentes a
Comunidades Remanescentes de Quilombo da Área de Atuação do Projeto Dom Hélder Câmara,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Proposta Técnica e Plano de Trabalho
vencedor do Edital de  Chamamento Público 002/2022, os quais integram este Contrato,
independente de transcrição.

2.2. Fica alterado o disposto na CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO do contrato
originário que passará a ter a redação nos termos que se seguem:



5.1. O valor do presente CONTRATO DE ATER passa a ser de  R$ 1.382.727,98 (um milhão, trezentos
e oitenta e dois mil setecentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), sendo pagos
conforme cronograma de repactuação do Plano de Trabalho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Fica ratificada todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA  - DA PUBLICAÇÃO

4.1. A ANATER providenciará a publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial
da União ou no sítio eletrônico da ANATER. E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste
instrumento é pactuado, assinam o presente termo aditivo, para que produzam os efeitos dele
decorrentes.

 

                                                                                   Jefferson Coriteac                                      Carlos Camilo Góes
Capiberibe

                                                                                   Presidente da ANATER                               Diretor
Administrativo e Financeiro da ANATER

                                              

 

                                                                                 Loroana Coutinho de Santana                  Manoel José
Dourado

                                                                                  Diretora Técnica da ANATER                      Representante
da DIAMANTINA

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL JOSE DOURADO, Usuário Externo, em
16/12/2024, às 08:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Loroana Coutinho de Santana, Diretora Técnica, em
16/12/2024, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Camilo Goes Capiberibe, Diretor (a), em
16/12/2024, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Coriteac, Presidente, em 16/12/2024, às 11:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39467735
e o código CRC 94B9FBE5.

Referência: Processo nº 21490.000971/2024-31 SEI nº 39467735
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